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INSCR. NOME ÁREA DE 
HABILITAÇÃO

658264 RENATA RUBIA CARVALHO ARAUJO Área 02
632244 RODRIGO MENDES PEREIRA Área 07
629892 ROQUE LUCAS CEDRAZ DE MENEZES Área 09
628001 SABRINA BASSINI PEREIRA Área 07
627318 SIMONE MARIA NETO Área 09
639872 TAUANA CAMPOS Área 02
635962 TAYANA SERPA ORTIZ TANAKA Área 09
683926 TIAGO BRANCO BECHER Área 07
652904 VINICIUS VEECK BECKER Área 04
638443 WILLIAN NASSAR MOREIRA EDUARDO Área 02

EDITAL n.2/2022 – SAD/SEJUSP/CGP/PAP
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/PAP/2021, PARA PROVIMENTO EM CARGO DA 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PERITO PAPILOSCOPISTA, DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO 

SUL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, torna 
pública, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo único a este Edital, nomeados através Decreto 
“P” n. 668, de 24 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.871 de 27 de junho de 2022, 
para APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS, JURAMENTO, POSSE E ESCOLHA DE 
VAGAS, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1 - Da Inspeção Médica:
1.1 – A inspeção Médica, prevista no inciso VII, do Art. 67 da Lei Complementar n° 114 de 19 de dezembro 
de 2005, será comprovada mediante utilização do resultado da avaliação médico-odontológica, Fase III do 
Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/CGP/PAP, divulgada por meio do Edital n. 26/2022 – SAD/
SEJUSP/CGP/PAP de 23 de fevereiro de 2022, conforme previsão do §4° do Art. 67 da mesma lei. 

2 – Da apresentação de documentos e comprovação de requisitos:
          2.1 – Do local, data e horário:

Local:  Gabinete da Coordenadoria-Geral de Perícias - Av. Sen. Filinto Müler, 1530 - Vila Ipiranga, 
Campo Grande - MS, 79074-460
Data: 01 de julho de 2022 - sexta-feira
Horário: as 13h30

2.2. Os candidatos deverão comparecer para a Apresentação de Documentos e Comprovação de 
Requisitos data e local mencionados no item anterior, onde apresentará o original e 1 (um) fotocópia 
dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade (RG);
b) Título de Eleitor;
c) Certidão Quitação Eleitoral;
d) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e) Cadastramento no PIS/PASEP;
f) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página onde consta o número, a identificação do 
trabalhador e a foto);
j) comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo);
k) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, devendo ser apresentado 
o Diploma e Histórico Escolar (cópias), devidamente registrado ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de nível superior (cópia), expedidos por Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC;
l) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
m) comprovante de tipagem sanguínea;
n) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
o) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de MS;
p) comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou 
dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
q) comprovante de quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.

2.3. Os candidatos deverão, ainda, apresentar somente o original dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial.
b) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas 
na Constituição, disponível no site www.acadepol.ms.gov.br;
c) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge 
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e dos filhos, disponível no site www.acadepol.ms.gov.br, Acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 2021 (quando couber);
d) Ficha de Cadastro para Posse e Implantação na Folha de Pagamento, disponível no site site www.
acadepol.ms.gov.br, devidamente preenchida (digitada) e assinada.
e) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
f) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
g) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
h) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

3. Os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que comprovarem o atendimento a todos os 
requisitos exigidos para o provimento no cargo deverão comparecer para juramento e posse, no dia 4 de julho de 
2022, às 9h30, no seguinte local:

Local: Auditório do Bioparque Pantanal
 Avenida Afonso Pena, nº 6.277 – Chácara Cachoeira, Campo Grande 

4.  A escolha de vagas para os candidatos empossados, ocorrerá conforme o especificado a baixo:

Local: Gabinete da Coordenadoria-Geral de Perícias - Av. Sen. Filinto Müler, 1530 - Vila Ipiranga, Campo 
Grande - MS, 79074-460 
Data: 06 de julho de 2022 - quarta-feira
 Horário: 07h30
 
5. Os candidatos deverão comparecer nos locais, data e horários marcados neste Edital, sendo que com 

o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para 
o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração 
Estadual para com os concursados, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 29 de junho de 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 2/2022 SAD/SEJUSP/CGP/PAP

INSCR. NOME CONDIÇÃO
630431 DIEGO SILVA SANTOS Ampla Concorrência
686901 FLAVIA DIAS MARCHI Ampla Concorrência
638123 LARA CRISTINA GONÇALVES LOPES Ampla Concorrência
630034 LEONARDO MARQUES LIMA COSTA Ampla Concorrência
629087 LUCIANA VIEIRA Ampla Concorrência
635727 LUDMYLLA MORAES DE CARVALHO Ampla Concorrência
686723 MAX SANDER MACEDO DE OLIVEIRA E SILVA Cotista Negro
634916 RAFAEL CARLOS DA SILVA Cotista Negro
685747 RODOLFO DE SOUZA MONTEIRO Ampla Concorrência
679737 TATIANA DOS SANTOS FERREIRA ORTEGA Cotista Negro
633656 YAN CARLOS GONCALVES BRUNETTA Ampla Concorrência


